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DECRETO MUNICIPAL NO 039, DE17 DE ABRIL DE 20í9.

Declara ponto facultativo nas
repaftições públicas no dia 18 de
abril de 2019.

TEREZINHA BALEEIRO ALVES SANTOS, PREFEITA DO MUNICíPIO DE

MALHADA DE PEDRAS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. ío - Fica declarado ponto facultativo nas repartições da Administração Municipal

de Malhada de Pedras, no dia 18 de abril de 2019, exceto nos setores cujos serviços

não poderão ser interrompidos.

Art. 2o - Cada secretário municipal observará em quais setores os serviços não

poderão ser interrompidos em razáo da necessidade de atendimento continuo à

população.

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Malhada de Pedras, Estado da Bahia, em 17 de

abril de 2019.
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